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o bem maior do ser humano, a vida, atitudes estas, de iniciativa e planejamento, 
afastam do convívio social mais uma célula ameaçadora da Segurança Pública, 
arriscando suas próprias vidas no cumprimento do árduo e gratificante, dever 
Policial Militar 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
 
 

 
a) CLÁUDIO JOSÉ DA SILVA 

Cel PM Comandante Geral 
 
 
 
C O N F E R E: 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL 
 

RECIFE, 09 DE AGOSTO DE 2005 
 

Boletim Geral 
 

Nº  A 1.0.00.0 149 
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Para conhecimento desta PM e devida execução, 

publico o seguinte: 
 

1ª P A R T E  
 
I – Serviços Diários 
 
Para o dia 10 - (QUARTA-FEIRA) 
 
DIA   AO   QCG    
 
COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DA DGO  - A Cargo da   DGO 
 
Oficial de Dia  - Ten   Moura   CPD  
 
GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

 
2ª P A R T E  

 
II – Instrução 

 
1.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 
 

Nº 1232, de 03 AGO 2005 
 

EMENTA: Aprova Currículo da Instrução Especial  de Atualiza- 
               ção para Motorista Policial Militar - (IEAMPM/2005) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelos Incisos I, III e XV do Art. 101 do  Regulamento Geral da Polícia Militar de 
Pernambuco  aprovado pelo Decreto no 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Aprovar o Currículo da Instrução Especial de Atualização para 

Motorista Policial Militar (IEAMPM/2005), cuja proposta foi aprovada pela 
Comissão Permanente de Validação de Currículos - (CPVC), conforme registro em 
Ata da 5ª Reunião ordinária realizada no dia 25 JUL 2005, tendo a seguinte grade 
curricular: 
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Farias conhecido por “Cambito”, sendo verificado, posteriormente, na delegacia de 
Roubos e Furtos como autor de dois homicídios, bem como havia fugido da 
penitenciária há uma semana; conseqüentemente após as devidas buscas e prisões 
dos imputados, conduziu-se a ocorrência para a especializada e o comandante 
daquela equipe de ROCAM apresentou à autoridade policial para as providências, 
sendo os mesmos autuados em flagrante delito. 

 
Policiais militares dotados de um elevado preparo técnico-operacional, 

hábeis, inteligentes e comprometidos com a causa precípua da Corporação, não 
mediram esforços em suas ações em que o profissionalismo a perspicácia e a 
bravura foram fatores predominantes para  retirar do âmago  da sociedade estes 
infratoes, que de posse de armas de fogo ameaçavam a paz, o patrimônio e o bem 
maior do ser humano, a vida, atitudes estas, de iniciativa e planejamento, afastam 
do convívio social células ameaçadoras da Segurança Pública, arriscando suas 
próprias vidas no cumprimento do , árduo e gratificante, dever Policial Militar 

 
É, pois, por um dever de justiça e reconhecimento que este Comando 

Geral  lhes consigna o presente encômio. (Individual). 
 

--oo(0)oo-- 
 
Louvo os Soldados PM Mat. 25224-7, Ricardo José de Freitas 

Rodrigues, Mat. 910474-7, Sérgio Antonio de Souza, Mat. 930979-9, Cidclay José 
dos Santos, Mat. 950025-1, Gilson de Oliveira Gomes, Mat. 980252-5, Claudney 
Cavalcante de Oliveira, Mat. 980477-3, Marcelo Paulo Barbosa, e Mat. 990153-1, 
Fabiano Ponciano da Silva, todos pertencentes a CIPMoto (GTAR-2), pela maneira 
técnico-operacional em que desempenharam suas funções no combate a 
criminalidade, quando no dia 12 MAI 05, por volta das 16 horas, quando 
receberam informações da central CIODS, que um cidadão havia sido assaltado na 
altura da BR-101 Sul, próximo ao quartel da Policia Rodoviária Federal, por um 
indivíduo armado. Ciente das informações recebidas o Grupo Tático da CIPMoto 
realizou incursões nas proximidades com o intuito de capturar o assaltante e 
quando adentraram na Favela do Vietnã e ao passar pela rua Jucelândia, 249, no 
bairro de San Martin, se depararam com o assaltante o qual se encontrava armado 
com o revólver Cal. 38, oxidado, marca TAURUS, “3 polegadas com capacidade 
para 06 (seis) munições, e número 2125530 e vestindo, ainda, as roupas usadas no 
assalto o que facilitou a sua identificação; após realizada a abordagem, o indivíduo 
Robson Alves de Araújo Lima, 22 anos RG. 6.339.331, SSP-PE, foi conduzido 
com apoio de uma equipe do BPTran, à Delegacia do Cordeiro onde foi autuado 
em flagrante.  

 
Policiais militares dotados de um elevado preparo técnico-operacional, 

hábeis, inteligentes e comprometidos com a causa precípua da Corporação, não 
mediram esforços em suas ações em que o profissionalismo a perspicácia e a 
bravura foram fatores predominantes para a retirada do âmago da sociedade esta 
pessoa de má índole que de posse de arma de fogo ameaçava a paz, o patrimônio e  
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Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1168/Seção Penal, de 08 JUL 2005, que o 2º Sgt PM Mat. 
910400-3/5º BPM, José Luiz de Lima, foi recolhido naquele Centro, no dia 08 JUL 
2005, por haver sido autuado em flagrante delito, como incurso no Art.12 e 14 da 
Lei Federal nº 10.826/03 e Art.316 do CPB, ficando o recluso à disposição do Juiz 
de Direito – Vara Crime da Comarca de Petrolina/PE conforme Ofício nº 450/SC, 
de 06 JUL 2005, oriundo da 26ª USPC - 213ª Circunscricional de Polícia Civil de 
Petrolina/PE. (Nota nº 196/DP-3/SSJD). 

 
2.2.0.   Recolhimento na OME - Comunicação 

 
Comunicou o Comandante Interino do 7º BPM, por meio do Ofício nº 

168/Sec., de 20 JUL 2005, que o Sd PM Ref. Mat. 32051-0, Rinaldo Gentil Cruz, 
foi apresentado e recolhido naquela OME, por haver sido preso na Cidade de 
Exu/PE, pela Delegacia de Polícia Civil daquela cidade, em cumprimento ao 
Mandado de Prisão Preventiva, exarado pelo Juiz de Direito da Comarca de Exu, 
ficando o recluso à disposição daquele Douto Juízo. Comunicou ainda que o 
miliciano também foi autuado em flagrante delito, por porte ilegal de arma de fogo, 
naquela Delegacia de Polícia. (Nota nº 208/2005/DP-3/SSJD). 

 
3.0.0.   DISCIPLINA  
 
3.1.0.   Recompensa 
 
3.1.1.   Elogio 

 
Louvo o 1º Ten PM Mat. 960032-9, Gedeão Barbosa de Souza Neto, 

Asp Of. PM Mat. 101087-5, Francisco Alexandre B. da Silva, Soldados PM Mat. 
21113-3, José Soares da Silva Filho, Mat. 24406-6, Roberto José Félix, Mat. 
26383-4, Rivaldo Belarmino da Silva, Mat. 30492-1, Genildo Armindo da Silva, 
Mat. 950344-7, Sílvio Nobre da Silva, Mat. 990292-9, Wellington José de Souza 
Júnior, Mat. 990318-6, Adré Yamachita Cardoso, e Mat. 103651-3, Gutyeres 
Silvestre Lucena da Silva, todos pertencentes a CIPMoto/ROCAM, pela maneira 
técnico-operacional em que desempenharam suas funções no combate a 
criminalidade, quando no dia 06 JUN 05, por volta das 15 horas, em operação na 
Favela do Detran, comandada pelo 1º Ten PM Souza Neto, onde por iniciativa 
daquela equipe, montou-se um cerco com a finalidade de coibir pedágios 
praticados na Ponte da Salvação, ora denunciados pela comunidade e imprensa , 
tendo aquele efetivo, ao adentrar naquela localidade,  sido recebido por disparos de 
arma de fogo, os quais dentro do que preceitua a lei e a doutrina de patrulhamento 
em área de alto risco, cercaram os infratores, respondendo àquelas agressões de 
forma necessária e moderada, tendo os mesmos se omiziado no interior de um 
“barraco”, sendo então procedida a abordagem àquela edificação e efetuado a 
prisão dos acusados, que estavam de posse de um revólver .38 marca Taurus nº 
1979206 com (05) cinco munições deflagradas e uma pistola 7,65 nº FLE-31848, 
se tratando de Alex Santos do Nascimento  de  vulgo “Pêu”  e   Israel  Cândido  de  

09 DE  AGOSTO DE  2005  03 
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Grade Curricular da Instrução Especial de Atualização para Motorista Policial 

Militar  – (IEAMPM/2005) 
 

Nº Matérias Horas-Aula 
01 Legislação de Trânsito 12 
02 Direção Defensiva 09 
03 Direção Ofensiva 09 
04 Ética Aplicada ao Transito 03 
05 Primeiros Socorros 06 
06 Psicologia Aplicada ao transito 03 
07 Direito Aplicado ao Transito 09 
08 Qualidade no Atendimento 03 
09 Manutenção Veicular 06 

Total 60 
 

II – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

III – Cumpra-se. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 1259, de 04 AGO 2005 

 
EMENTA: Matricula Alunos no Curso de Motociclista Polici- 
                     al Militar/2005 

        
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto nº 
7.811, de 08 MAR 82, com as modificações introduzidas pelo Decreto nº 17.589, 
de 16 JUN 94; 

 
Considerando o contido no 16º Termo Aditivo ao Convênio de 

Cooperação Técnica, celebrado entre o DETRAN/PE e a PMPE, o qual prevê a 
capacitação para policiamento de trânsito para Oficiais e Praças do 1º BPTran e dos 
Pelotões de Trânsito das OME do Comando de Policiamento da Mata , Agreste e 
Sertão ; 

 
Considerando que os custos com a capacitação em apreço, que teve seu 

início em 25 JUL 2005, conforme publicado no BG nº 131, de 14 JUL 2005, 
correrão por conta do DETRAN/PE que repassará a PMPE os valores 
correspondentes, conforme prevê o aludido Termo Aditivo, 

 
R E S O L V E: 
 
I – Matricular no Curso de Motociclista Policial Militar, que teve seu 

início em 25 JUL 2005, tendo em vista que a capacitação em tela acontece devido 
um convênio entre o 1º BPTran e o DENTRAN/PE, os alunos a seguir 
relacionados:  
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Posto/Grad. Mat. Nome OME 
Maj PM 1842-2 Israel de Moura Farias Filho 11º BPM 
Cap PM 920496-2 Luis Ignácio de Andrade Lima 1º BPTran 
Cap PM 920511-0 Josemar Raimundo Branco CREED 

1º Ten PM 930006-6 Julierme Veras de Moura 1º BPTran 
1º Ten PM 940198-9 Jamerson Pereira de Lira 1º BPTran 
1º Ten PM 940486-4 Enésio Pereira de Farias BPGd 

Cb PM 950803-1 Walberto Ferreira de Mendonça 1º BPTran 
Sd PM 910439-9 Hamilton Guilherme da Silva 1º BPTran 
Sd PM 31640-7 Fábio Farias Galvão 1º BPTran 
Sd PM 31019-0 Josivaldo Leite Pessoa 1º BPTran 
Sd PM 21092-7 Carlos José Gomes Castro 1º BPTran 
Sd PM 17424-6 Jaime Cavalcanti do Nascimento 1º BPTran 
Sd PM 930813-0 Antony Jurema Veríssimo 1º BPTran 
Sd PM 910466-6 Jailson Rodrigues da Silva 1º BPTran 
Sd PM 980286-0 Eduardo Emerson Alves Nunes 1º BPTran 
Sd PM 31728-4 José Hilton Alves da Silva 1º BPTran 
Sd PM 910043-1 Fabio Luis Francisco de Barros 1º BPTran 
Sd PM 980387-4 José Alisson da Silva 1º BPTran 
Sd PM 29242-7 José Nilson Andrade da Silva 2ª CIPM 
Sd PM 990311-9 Tarcizio  Costa Viana 19º BPM 
Sd PM 990298-8 Kleber Augusto G. da Cruz 19º BPM 
Sd PM 95089-6 Severino de Albuquerque Neiva 19º BPM 
Sd PM 980250-9 Christophe A. L. de Albuquerque 19º BPM 
Sd PM 980507-9 Miguel Ângelo Bezerra 19º BPM 
Sd PM 29170-6 Cosmo Florentino da Silva 7º BPM 
Sd PM 19141-8 Tarciso Bento Pedrosa  APMP 
Sd PM 29196-0 Romildo Felismino Ramos APMP 
Sd PM 22094-9 Edivaldo R. de Mouzinho CASIS 
Sd PM 24746-4 Nerivaldo Beltrão  da Silva BPRv 
Sd PM 25727-3 José Samuel Oliveira da Silva 9º BPM 
Sd PM 980749-7 Júnior de Barros Cardoso  9º BPM 
Sd PM 910181-0 Lucinaldo B. do Nascimento 1º BPTran 
Sd PM 980593-1 Winderlly R. do Nascimento 1º BPTran 
Sd PM 990129-9 Erick Santos Cordeiro 1º BPTran 
Sd PM 19631-2 Flávio Roberto de Melo Soté  16º BPM 
Sd PM 103319-0 Gerailton R. da Silva Batista 16º BPM 
Sd PM 920604-3 Maurício Tavares de Melo 4º BPM 
Sd PM 980635-7 Luciano Xavier da Silva 4º BPM 
Sd PM 950274-2 Edécio Luna  de Araújo 1º BPTran 
Sd PM 950799-3 Roniuldo Teles Pereira 7º BPM 
Cb EB 1171 Williams Damasceno  4º BPE 
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1.2.0.   Recolhimento do CREED - Comunicação 
 

Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 
meio do Ofício nº 1165/Seção Penal, de 08 JUL 2005, que o Sd PM Mat. 17600-
1/2º BPM, Rosiel de Araújo Santos, foi recolhido naquele Centro, no dia 07 JUL 
2005, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão Preventiva nº 
2005.0136.06239, oriundo do Juiz de Direito - Presidente dos Conselhos da Justiça 
Militar do Estado. (Nota nº 197/2005/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Comandante Interino do 6º BPM, por meio do Of. nº 

879/1ª Seção, de 19 JUL 2005, que o Sd PM Mat. 30674-6/6º BPM, Moisés 
Oliveira do Nascimento, foi recolhido no Centro de Reeducação da PMPE, às 21 
horas do dia 16 JUL 2005, em cumprimento ao Mandado de Prisão preventiva nº 
2005.0136.06704 (Ação Penal nº 001.2003.058573-3/6.240), de 14 JUL 95, 
oriundo da Justiça Militar Estadual. (Nota nº 209/2005/DP-3/SSJD). 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1219/Seção Penal, de 20 JUL 2005, que o Sd PM Mat. 30674-
6/8º BPM, Moisés Oliveira do Nascimento, foi recolhido naquele Centro, no dia 17 
JUL 2005, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de Prisão Preventiva 
nº 2005.0136.06704 (Ação Penal nº 001.2003.058573-3/6.240/AJME), de 14 JUL 
2005, oriundo da Justiça Militar do Estado. (Nota nº 212/2005/DP-3/SSJD). 

 
1.3.0.   Liberdade do CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Of. nº 1212/Seção Penal, de 20 JUL 2005, que o preso de justiça daquele 
Centro, Sd PM Mat. 17600-1/2º BPM, Rosiel de Araújo Santos, foi posto em 
liberdade, no dia 18 JUL 2005, por força do Alvará de Soltura nº 
2005.0136.006882 (Proc. nº 001.2000.026721-0/646/AJME), oriundo da Justiça 
Militar do Estado. (Nota nº 211/2005/DP-3/SSJD). 

 
2.0.0.   JUSTIÇA COMUM 
 
2.1.0.   Recolhimento ao CREED - Comunicação 

 
Comunicou o Diretor Interino do Centro de Reeducação da PMPE, por 

meio do Ofício nº 1160/Seção Penal, de 08 JUL 2005, que o Sd RRBM Mat. 
21397-7/CBMPE, Alexandre José Benevides dos Santos, foi recolhido naquele 
Centro, no dia 27 JUL 2005, por haver sido expedido em seu desfavor Mandado de 
Prisão nº 2005.0846.001236, oriundo do Juiz de Direito da Vara Única da Comarca 
de Toritama/PE. 
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA  
 
3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação da Secretaria de Defesa  
             Social 

  
Nº 688, de 05 AGO 2005 
  
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social 

no uso de suas atribuições, 
 
R E S O L V E: 
 
I - Atribuir, atendendo proposta do Corregedor Geral, a Gratificação de 

Atividade Correicional, no seu teto, prevista no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 
de 09 DEZ 03, aos Coronéis PM Mat. 1634-9, Roberto Gonçalves de Melo; Mat. 
1666-7, José Amaro Custódio Filho e Mat. 1622-5, Romero Queiroz Ribeiro, como 
Presidente e Membros respectivamente, em virtude de suas designações por meio 
da Portaria GAB/SDS nº 588, de 30 JUN 2005, publicada no DOE, de 1º JUL 
2005, para constituírem, em caráter especial, a Comissão de Disciplina Policial 
Militar, para apurar os fatos concernentes ao Conselho de Justificação levado a 
efeito por força do Ato Governamental nº 1468 (DOE nº 098, de 27 MAI 04), 
durante a tramitação do dito Processo Disciplinar. 

 
(Transcrita do DOE nº 126, de 06 AGO 2005) 

 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Não sejas sábio a teus próprios olhos; teme ao Senhor e aparta-te do 
mal. Isso será saúde para a tua carne; e refrigério para os teus ossos. (Provérbios 
3:7-8) 

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe da Secretaria de Justiça Militar do Estado, por 
meio do Of. nº 2005.0136.6905/GJ/AJME, de 19 JUL 2005, que aquela Justiça 
Militar, no dia 12 JUL 2005, recebeu a denúncia nos autos do Processo nº 
001.2005.019710-0/Dist. 6.573/JMPE, contra o Sd PM Mat. 18682-1/11º BPM, 
José Evaldo da Silva, incurso nas sanções penais dos Artigos 265 c/c o 266 do 
Código Penal Militar. (Nota nº 207/2005/DP-3/SSJD). 

09 DE  AGOSTO DE  2005  05 
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Sd EB 442 Marcos Vinicius S. da Silva 4º BPE 
Gda. Municipal 91399-6 Evaldo Alves França CTTU 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 25 JUL 2005. 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Maria de Fátima da Silva Sales, genitora de Paulo Henrique da Silva 

Sales, ex-Agente Público Temporário Mat. 101681-4, RG nº 4159273/SSP-PE, 
CPF nº 908.144.364-04, contratado por prazo determinado para exercer a função 
de Guarda Especial Temporário,  solicita o que prescreve o objeto a seguir, por 
estar o processo em tramitação, porém, não haver recebido devido ao falecimento 
do ex-Agente Público Temporário em epígrafe no dia 20 MAI 2005, conforme 
certidão de óbito apresentada - Pagamento de 5/12 do 13º Salário proporcional ao 
ano de 2004, o adicional de férias relativo ao gozo das férias de 2003 e 07 dias 
trabalhados referentes ao mês de JUN/04 não percebidos, por motivo de rescisão 
contratual antecipada, por meio da Portaria SARE nº 2.948, de 29 SET 04, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 184, de 30 SET 04: - Deferido, nos 
termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 
JAN 03 c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 
DEZ 03. (Nota nº 074/2005/DP-5) 

 
(Republicar por haver saído com incorreção  no BG nº 121 de 30 JUN 2005) 
 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Ministério Público do Estado de Pernambuco - Promotoria de Justiça 

da Comarca de Sirinhaém – Of. nº 035/2005 - Senhor Comandante  Geral – 
Através do presente, tenho a informa-lhe que durante os anos de 2004 e 2005 em 
que estou na titularidade da Promotoria de Justiça de Sirinhaém, pude perceber  da 
parte do então Comando do Destacamento local, o Subtenente PM Mat. 11701-3, 
José  Amaro  de  Matos  Mendonça,  dedicação  e  empenho  em  suas atribuições, 
podendo ainda enaltecer sua honestidade e bravura compatíveis com as suas 
tarefas da gloriosa Polícia Militar de Pernambuco. No ensejo, apresento a V.Sa. 
meus sinceros votos de estima e consideração. Atenciosamente - Luís Sávio 
Loureiro da Silveira - Promotor de Justiça”.  
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3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIA  
 
3.1.0.   Da Secretaria Executiva de Coordenação da Secretaria de Defesa  
             Social 

  
Nº 688, de 05 AGO 2005 
  
O Secretário Executivo de Coordenação da Secretaria de Defesa Social 

no uso de suas atribuições, 
 
R E S O L V E: 
 
I - Atribuir, atendendo proposta do Corregedor Geral, a Gratificação de 

Atividade Correicional, no seu teto, prevista no Art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, 
de 09 DEZ 03, aos Coronéis PM Mat. 1634-9, Roberto Gonçalves de Melo; Mat. 
1666-7, José Amaro Custódio Filho e Mat. 1622-5, Romero Queiroz Ribeiro, como 
Presidente e Membros respectivamente, em virtude de suas designações por meio 
da Portaria GAB/SDS nº 588, de 30 JUN 2005, publicada no DOE, de 1º JUL 
2005, para constituírem, em caráter especial, a Comissão de Disciplina Policial 
Militar, para apurar os fatos concernentes ao Conselho de Justificação levado a 
efeito por força do Ato Governamental nº 1468 (DOE nº 098, de 27 MAI 04), 
durante a tramitação do dito Processo Disciplinar. 

 
(Transcrita do DOE nº 126, de 06 AGO 2005) 

 
4.0.0.   MENSAGEM BÍBLICA 
 

Não sejas sábio a teus próprios olhos; teme ao Senhor e aparta-te do 
mal. Isso será saúde para a tua carne; e refrigério para os teus ossos. (Provérbios 
3:7-8) 

 
4ª P A R T E  

 
IV – Justiça e Disciplina 

 
1.0.0.   JUSTIÇA MILITAR 
 
1.1.0.   Recebimento de Denúncia - Comunicação 
 

Comunicou o Chefe da Secretaria de Justiça Militar do Estado, por 
meio do Of. nº 2005.0136.6905/GJ/AJME, de 19 JUL 2005, que aquela Justiça 
Militar, no dia 12 JUL 2005, recebeu a denúncia nos autos do Processo nº 
001.2005.019710-0/Dist. 6.573/JMPE, contra o Sd PM Mat. 18682-1/11º BPM, 
José Evaldo da Silva, incurso nas sanções penais dos Artigos 265 c/c o 266 do 
Código Penal Militar. (Nota nº 207/2005/DP-3/SSJD). 

09 DE  AGOSTO DE  2005  05 
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Sd EB 442 Marcos Vinicius S. da Silva 4º BPE 
Gda. Municipal 91399-6 Evaldo Alves França CTTU 

 
II - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 25 JUL 2005. 

 
3ª P A R T E 

 
III – Assuntos Gerais e Administrativos 

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE CIVIL 
 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 
Maria de Fátima da Silva Sales, genitora de Paulo Henrique da Silva 

Sales, ex-Agente Público Temporário Mat. 101681-4, RG nº 4159273/SSP-PE, 
CPF nº 908.144.364-04, contratado por prazo determinado para exercer a função 
de Guarda Especial Temporário,  solicita o que prescreve o objeto a seguir, por 
estar o processo em tramitação, porém, não haver recebido devido ao falecimento 
do ex-Agente Público Temporário em epígrafe no dia 20 MAI 2005, conforme 
certidão de óbito apresentada - Pagamento de 5/12 do 13º Salário proporcional ao 
ano de 2004, o adicional de férias relativo ao gozo das férias de 2003 e 07 dias 
trabalhados referentes ao mês de JUN/04 não percebidos, por motivo de rescisão 
contratual antecipada, por meio da Portaria SARE nº 2.948, de 29 SET 04, 
publicada no Diário Oficial do Estado nº 184, de 30 SET 04: - Deferido, nos 
termos do Parágrafo Único do Art. 37, da Lei Complementar nº 49, de 31 
JAN 03 c/c o Art. 2º e seu Parágrafo Único da Lei Complementar nº 55, de 30 
DEZ 03. (Nota nº 074/2005/DP-5) 

 
(Republicar por haver saído com incorreção  no BG nº 121 de 30 JUN 2005) 
 
2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
Este Comando Geral recebeu o seguinte ofício: 
 
“Ministério  Público do Estado de Pernambuco - Promotoria de Justiça 

da Comarca de Sirinhaém – Of. nº 035/2005 - Senhor Comandante  Geral – 
Através do presente, tenho a informa-lhe que durante os anos de 2004 e 2005 em 
que estou na titularidade da Promotoria de Justiça de Sirinhaém, pude perceber  da 
parte do então Comando do Destacamento local, o Subtenente PM Mat. 11701-3, 
José  Amaro  de  Matos  Mendonça,  dedicação  e  empenho  em  suas atribuições, 
podendo ainda enaltecer sua honestidade e bravura compatíveis com as suas 
tarefas da gloriosa Polícia Militar de Pernambuco. No ensejo, apresento a V.Sa. 
meus sinceros votos de estima e consideração. Atenciosamente - Luís Sávio 
Loureiro da Silveira - Promotor de Justiça”.  


